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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
1 – DO OBJETO   
 
1.1 –  Aquisição de kits escolares, com entregas parceladas, para a Rede Municipal de Ensino. 
 
1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2 – DO QUANTITAVO ESPECIFICAÇÃO E PREÇO ESTIMADO 
 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

LOTE QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

2.000 UND. 

KIT ESCOLAR PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONFORME COMPOSIÇÃO 
ABAIXO: 

R$ 99,46 R$ 198.920,00 

COMPOSIÇÃO DO KIT ESCOLAR 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 

1.1 01 UND. 

AGENDA DIÁRIA 2016, 
01 DIA POR FOLHA, CAPA DURA, 
ESPIRAL PLÁSTICO, MEDIDAS 
APROXIMADAS (128X190)MM 

R$ 25,58 R$ 25,58 

1.2 01 UND. 
APONTADOR PARA LÁPIS, EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, 01 FURO, COM 
RESERVATÓRIO  

R$ 1,29 R$ 1,29 
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1.3 02 UND. 
BORRACHA PARA LÁPIS, COM CINTA 
PLÁSTICA 

R$ 1,21 R$ 2,42 

1.4 01 UND. 
CADERNO BROCHURÃO, CAPA 
FLEXÍVEL, VERTICAL , PAUTADO, COM 
60 FOLHAS 

R$ 3,67  R$ 3,67 

1.5 01 UND. 
CADERNO UNIVERSITÁRIO, 10 
DIVISÕES, PAUTADO, ESPIRAL, CAPA 
DURA, COM 200 FOLHAS 

R$ 10,19 R$ 10,19 

 
1.6 

 
01 

 
UND. 

CADERNO DE DESENHO,  
GRANDE, HORIZONTAL, SEM PAUTA, 
CAPA FLEXÍVEL, COM 96 FOLHAS NA 
COR BRANCA 

R$ 4,76 R$ 4,76 

1.7 03 UND. 
CANETA ESFEROGRÁFICA,  PONTA 
FINA, NA COR AZUL 

R$ 0,80 R$ 2,40 

1.8 02 UND. 
CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
FINA, NA COR VERMELHA  

R$ 0,80 R$ 1,60 

1.9 01 UND. 
CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
FINA, NA COR PRETA  

R$ 0,80 R$ 0,80 

1.10 01 CX. 
CANETA HIDROGRÁFICA, TAMANHO 
GRANDE, CORES DIVERSAS, COM 12 
UNIDADES 

R$ 10,18 R$ 10,18 

1.11 01 UND. COLA, PLÁSTICA, LÍQUIDA, COM 90G  R$ 1,64 R$ 1,64 

1.12 01 UND. 

ESTOJO DUPLO, EM POLIÉS- 
TER, CURSORES NIQUELADOS, 
ESTRUTURADO COM VIVO NAS 
LATERAIS E NA DIVISÃO INTERNA  

R$ 26,27 R$ 26,27 
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1.13 01 CX. 
LÁPIS DE COR, TAMANHO GRANDE, 
COM 12 UNIDADES  

R$ 5,39 R$ 5,39 

1.14 03 UND. LÁPIS, GRAFITE, Nº 02  R$ 0,28 R$ 0,84 

1.15 01 UND. 
RÉGUA, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM 30CM 

R$ 0,60 R$ 0,60 

1.16 01 UND. 
TESOURA, SEM PONTA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 
12CM  

R$ 1,83 
 

R$ 1,83 
 

PREÇO TOTAL – R$ 198.920,00 

 
2.1 – O preço total estimado pelo Município para o objeto da licitação é de R$ 198.920,00 
(cento e noventa e oito mil e novecentos e vinte reais). 
 
3 – DO FORNECIMENTO 
 
3.1 – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas no presente termo, no edital e 
seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, e dispondo de 
infraestrutura e de equipe qualificada suficientes à perfeita execução do objeto contratado. 
 
3.2 – Os kits escolares serão fornecidos em 02 (duas) parcelas. 

 
3.3 – O prazo de fornecimento será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 1º (primeiro) 
dia útil seguinte ao do recebimento, pela empresa vencedora, da "Ordem de Compra", a ser 
emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos. 
 
3.3.1 – O PRAZO DA ENTREGA DEVERÁ SER CUMPRIDO RIGOROSAMENTE PELA 
EMPRESA VENCEDORA. 
 
3.4 – Os kits escolares deverão estar envolvidos em embalagem plástica lacrada 
individualmente, e acondicionados em caixa de papelão no tamanho apropriado e resistente a 
impacto, de modo a evitar que o conteúdo dos kits seja danificado durante o transporte. 
 
3.5 – Os itens que compõem o kit escolar deverão estar acondicionados em suas embalagens 
originais, em perfeito estado, sem sinais de violação e sem umidade. 
 
3.6 – O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. 
Reginaldo Maia, s/nº, Reta, Comendador Levy Gasparian/RJ (CIEP Municipalizado Padre 



          

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

 
   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/COMISSÃO DE PREGÃO 

TelFax: (24) 2254-2136 
E-Mail: rosane.licita@gmail.com 

4/5 

Joaquim Chaves de Figueiredo), das 08h às 16h, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
4 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1 – A fiscalização da contratação decorrente da licitação caberá a 02 (dois) servidores 
designados pela Secretaria Municipal de Educação, que determinarão o que for necessário 
para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação. 
 
4.3 – As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas 
formalmente pela empresa vencedora à autoridade administrativa imediatamente superior aos 
fiscais, através deles, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
4.4 – A empresa vencedora deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades. 
 
4.5 – A atuação da fiscalização em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da empresa vencedora, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante ao Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto não implicará 
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa vencedora, 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao Município dos 
prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
 
I) Emitir nota de empenho para fazer face às despesas contratadas; 
 
II) Designar 02 (dois) servidores da Secretaria Municipal de Educação para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e para atestar o recebimento do objeto nos termos exigidos; 
 
III) Expedir Ordem de Compra; 
 
IV) Efetuar pagamento à empresa vencedora de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos; 
 
V) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde 
que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação; 
 
VI) Aplicar sanções à empresa vencedora motivadas pela inexecução parcial ou total do 
contrato. 
 
6 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA VENCEDORA 
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I) Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros; 
 
II) Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade lhe caberão, exclusivamente; 
 
III) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seu 
ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
IV) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que 
lhe foram exigidas na licitação; 
 
V) Executar o fornecimento objeto da licitação na condição, qualidade, quantidade, prazo e 
especificações exigidas;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
VI) Entregar os produtos sem qualquer ônus para o Município, estando incluído no valor do 
pagamento toda e qualquer despesa com transporte, frete, embalagem, teste, seguro, carga e 
descarga e ainda qualquer tributo de qualquer natureza que incida sobre o fornecimento a ser 
licitado; 
 
VII) Trocar os produtos que venham a ser recusados por não atenderem as especificações 
exigidas, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da solicitação, sem que isso acarrete 
qualquer ônus para o Município ou a releve das sanções previstas na legislação vigente; 
 
VIII) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 
contrato;      
 
IX) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do contrato em suas instalações; 
 
X) Cientificar, imediatamente, à fiscalização do contrato de qualquer ocorrência anormal, 
acidente ou incidente que aconteça durante a execução do contrato; 
 
XI) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições nos trabalhos, atendendo, assim, às 
reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do contrato; 
 
XII) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do contrato, nos termos do art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 


